
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI INOCNCIO 
CEP 35.112  -  ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N2 348/87 

AUTORIZA A ONCESS..O DE SUBVENÇOES E AUXÍLIOS 

A C5mara Municipal de Frei Inocncio, decreta, e eu, Prefei-

to Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado pela / 

presente Lei, conceder durante o exercicio de 1.988, as seguintes Sub-

venções e Auxílios: 

À Associação dos Nun. da Micro-Pegi.o M.R.Doce Cz100.00O,O0 

Ao Programa Estadual de Alimentaç&o Escolar 	30.000,00 
Á Caixas Escolares 	 70.000,00 

A Clubes Recreativos e Esportivos 	 150.000,00 
Assistncia a Indigentes e Desvalidos 
	 400.000,00 

Aft.22 - As despesas decorre.tes da execuçao desta Lei, cone-

r.o â conta das dotaç6es próprias do Orçamento para 1.988; 

Art. 32 - As Entidades beneficiadas por esta Lei, deverão pres-

tar contas à Municipalidade, até o mês de fevereiro do ano subsequen-

te ao recebimento da Subvenção ou Aux{lio; 

Art. 42 - Revogadas as disposiç6es em contr.rio, a presente Lei 

entrará em vigor a partir de 12 de janeiro de 1.988, 

Mando portanto a todas as autoridades a quem o conhecimento e 

a execução desta Lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir, to 

inteiramente como nela se contam. 

Prefeitura NuniciDal de Frei Inocncio, 09 de dezembro 1.988 

PREFEITO MUNICIPAL 


